
 

                                    
 

 

CONSELHO FEDERAL DE NUTRICIONISTAS 
CONSELHO REGIONAL DE NUTRICIONISTAS - 1ª REGIÃO 

  

REQUERIMENTO PARA CERTIDÃO DE REGISTRO DE ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 

 

  

A     Pessoa Jurídica ______________________________________________ (razão 
social), CNPJ ___________________, registrada sob o n° PJ __________, vem por meio deste requerer 
ao CRN-1, Certidão de registro do Atestado de Capacidade Técnica emitido pela Pessoa Jurídica. 
  

Razão Social:       

CNPJ:       

Unidade Cliente 

(se for o caso) 
      

  

  

Havendo a designação da Pessoa Jurídica como vencedora em licitação, afirmamos estar cientes de que devemos 
atualizar/regularizar a situação do registro no CRN da jurisdição, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis após a homologação do 
certame. 

 

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE E AUTENTICIDADE DE DADOS E DOCUMENTOS DE PESSOA JURÍDICA 
 

DECLARO sob as penas da lei, que os dados contidos no requerimento e os documentos entregues eletronicamente 

ao Conselho Regional de Nutricionistas – 1ª Região pela Pessoa Jurídica acima identificada são integralmente 

verídicos, autênticos e condizem com a documentação original, estando ciente que, do contrário estarei incorrendo 

em infração ao Código Penal Brasileiro, notadamente aos artigos 297, 298 e 299 que tratam da falsificação de 

documento público, da falsificação de documento particular e da falsidade ideológica, respectivamente, sem prejuízo 

das demais sanções penais, administrativas e cíveis cabíveis. 

 

________________/______, ______ de____________ de _______. 

 

 

 

________________________________________________________________ 

Nome legível e assinatura do Representante Legal da Pessoa Jurídica 
  

 
  

REQUERENTE: 

Assinatura:  

CPF: 

E-mail para recebimento da documentação: 

    
Observação: Conforme disposto no art. 19 da Resolução CFN nº 703/2021, as informações contidas no Atestado 
de Capacidade Técnica são de inteira responsabilidade das Pessoas Jurídicas, contratante e contratada, 
diretamente envolvidas na prestação dos serviços descritos, cabendo ao Conselho apenas o registro do 
documento, anotando os dados declarados, com base nos arquivos deste CRN e no princípio da presunção da 
boa-fé dos responsáveis. 


